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USINA SAO SIMEAO, AÇUCAR E ~LCOOL LTDA.
DRF EM MACEIO-AL

. IPI - 1) CREvITO PREVISTO NOV. L. N<l 1. 136/70. RuV1.vcttõtúo de aç.o
PaJl..a.aJurlazen.a.melÚOde at.c.oo.t e UtJw;t.uJtCL6 me.tã.ü.c.CL6pCV1.a.óÚ1>telÚa -
ç.ão de c.on.junto in.dl.L6.tJU.a.t duilladofl.. PMdu:t.o.ó c..tCL6.ói6ic.ado.ó n.o
c.apZt.uf.o 73, da TIPI, a0.6 quCÚó, n.0.6teJr.mo.óda PoJr.tCV1.iaMFn.Ç! 130,
de 1982, 60i uten.dido oben.e6Zúo 6i-óc.a.t de que tJr.ata o dip.toma ú
tado. 2) OBRIGAÇÕESVOS'ADQUIRENTES. A in.ob.óV1.VMÚa do fup0.6to
n.o aJ1.tigo 266 do RIPI/79 c.on.duzã aplic.aç.ão da mu.tta.pfl.evi-óta n.o CV1.
tigo 397. Con.6igUJ1.adaa iJr.Jr.egu.tatúdade, n.ega-.óe pfl.ovimen.to ao fl.e~
c.uJL60.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re-
curso interposto por USINASAo SIMEAO~ AÇúCAR E ALCOOL LTDA.

ACORDAM os Membros do Segundo Conselho.de Contribuintes:
I) Po r una ni m ida de de vo tos, em n e ga r pro v ime n to ao .re c urso; e .. II )
por maioria de votos, em propor ao Senhor Ministro da Fazenda a rele
vação da pena, por eqUidade. Vencidos .os Conselheiro's OSVALDO TAN~
CREDO DE OLIVEIRA~ SELMA SANTOSSALOMAO WOLSZCZAK (relatora) e LOURI
ERDES FIUZA DOS SANTOS. O Conselheiro FERNANDO NEVES DA SILVA, apr~
sentou proposta de eqUidade. -

DA FAZENDA NACIONAL
V ISTA EM SEssAO DE 23/JUN/83

Participaram~ ainda, do presente, julgamento os Conselheiros: M~RIO
DE ALMEIDA, EDUARDO JORGE PEREIRA JUNIOR, LINO DE AZEVEDO MESQUITA
e JOS£ GERALDO DE SOUSA JUNIOR.
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R E L AT (j R TO

A empresa foi autuada por ter adquirido reservatórios de
armazenamento de'álcool classificados erroneamente pela 'vendedora
na Nota Fiscal, do que decorreu lançamento a menor do IPI' devido,
sem que procedesse a comunicação de que trata o.art. 266 do RIPI/79.
Foi então aplicada a pena prevista no art. 393, combinado com o arte
397, ambos do mesmo regulamento.

Inconformada, a empresa impugnou a exigência, argumentaE.
do que nao cabe apenar sem que fique demonstrado o erro cometido.
Alega que os reservatórios compoem a destilaria, razão.daclassifi-
caça0 adotada,. Insiste, ademais, em,que não houve prejuízo para a
Fazenda, uma vez que, coma superveniência da Portaria 130/82, fi-
cou assegurado odire,ito do adquirente ao crédito do imposto inci -
dente na operação.

A autoridade julgadora de. primeira ins.tância decidiu pe-
la procedência parcial da exigência fiscal, mantendo-a,.apenas no.que
concerne a aplicação da multa por infringência do disposto no art.
266 do RIPI/79.

Em seu recurso a este Colegiado, a empresa reedita os a.£
gumentos expendidos em impugnação, insistindo na correção do proce-
dimento adotado pela vendedora e, poi.s, na inexistência de erro a
comunicar, salientando ademais a inexistência de.prejuizo para o
Erário Público, de vez que ao destinatário cabia em qualquer caso o
crédito do imposto devido. na operação. Invoca, nesse.passo, o prin

segue-
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princípio: de equidade, para pleitear a relevação da multa, se nes-
sa segunda instância" administrativa não se julgar procedentes as
razões de recurso relativas ã classificação dos bens.

:E o relatório.

VOTO DA RELATORA, CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK.

Este Colegiado, ao apreciar o Recurso nQ 72.936, deci -
diu pelo acõrdão nQ 60.771; pela maioria deseu.s membros, queoco~
p1e xo indu str ia1 - Oesti la r ia de ã 1coo 1 - dev e se r c1as s ific ados e
gundoseus elementos constitutivos singulares. Em posteriores ju!
gados esse entendimento foi seguidamente reiterado.

Assim, os tanques de aço, pa rae s to cagem de. ã 1 co o 1 ou
outros produtos, d~sprovidos de dispositivos mecânicos ou tirmico~
bem como as estruturas metálicas de sustentação.de destiladores, de
fe rro o u aço, têm ade qua.da c 1ass if ic aç ão nos cõ d igo s 73 .22 .99 .O O e
73.21.99.00 respectivamente.

Esses produtos não se encontravam, ã epôca dos fatos, i.!!.
cluidos na PortariaMF 665/74, vale dizer, não g.oza:vamdo beneficio
de que trata o Decreto-lei nQ 1.136/70.

Todavia, foi posteriormente baixada, em 8 de julho de
1982 (O.O.U. de 09.07.82), pelo Senhor Ministro da Fazenda, a Por-
taria nQ 130. Nesse ato, conforme consta de seu ttem I, a.autori-
dade incluiu na relação anexa ã Portaria MF nQ 349180 os produtos
em questão: reservatõriosde armazenamento e estruturas de susten-
tação de destilarias. Dessa forma, esses produtos passaram a ser
contemplados com os incentivos referidos n~ Decreto-lei nQ 1136{7Q
A inclusão tem caráter retroativo, por força do disposto:no item
11 do ato mi-nisterial, operando pa'ra as ,aquisições efetuadas desde
a in tro dução. da Por ta ri a 665 /74 " em deco rrên c ia do ef e ito d,e abso r
ção que cada Portaria exerce sobre a anterior. Por essas razões a
autor'i dade julgadora de, 1Q grau exclui u da exigência a repetlção
dos criditos ressarcidos.

segue-
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Quanto i mu1ta~revista no art. 397 do RIPI/79, ap1ic!
da por innbservãncia do disposto no art. 266 dn mesmo regulamento,
entendo proceden.tea exigência fiscal. Isso porque,. sem duvida, o
contribuinte recebeu mercadorias cuja classificação, na nota fis-
cal, não estava correta, e com n i.mpost~lançado a menor, mas dei
xou de adotar' as provi dênci as determi nadas no menc ionado a,rtigo
266. De nada adianta alegar que o lan9amento a menor, ou a c1as-
sificaçãoincorreta, não .produziram .efeitosprejudiciais i Fazen-
da, ou.mesmo que os pro.dutos seriam isentos. De fato, a pena pr!
vista no art. 397 refere-se apenas ã obrigação prevista no artigo
266, e independe da existência ou.não de isenção,ou,do d:frefto de
cridito que possa ter o adq~irente sobre. o imposto que foi ou de-
veria ter sido lançado.

Ademais, os efeitos da Portaria n~ 130[82 estão ~erfei
.tamente especificados e delimitados, quanto. aos fatos a que se di
rigem, e não podem ser estendidos ao saneamento da irregularidade
praticada pela recorrente quandn deixou de proceder na forma pre-
vista no art. 266 citado.

Nessa conformida,de, voto pelo improvimento do recurso.

Sala das. S,essões, em 26 de maio de 1983. ~ '~R
~: ./1 <~tbz.u.á- f/A-cl<~E~s SALOMAO WOLSZCZAK.
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~ROPOSTA DE EQUIDADE DO CONSELHEIRO FERNANDO NEVES DA
SILVA.

Proponho ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda a apl!
cáção de eqUidade,para dispensada multa e justifico-a da seguinte
forma: se a..classificação dos reservatErios e estruturas metili -
cas para destilaria causo.u grande polêmica, mereceu longos estudos
e pareceres de renomados tributaristas, e teve,su.a solução dadap!
lo Segundo. Conselho em decisões não unânimes (AcErdãon9 60.670 e
60.771), entendo não ser justo penal.izar o adquirente por não com~
nicar um fato (classificação) .que no seu entender estava correto.
Vale ressaltar. que inexiste, naespecie, reincidência, sonegação,
fraude ou conluio.

de 1983Saladas Sessões, em

~ANDD NEVE:
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